
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
PODER EXECUTIVO 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

SECRETARIAS SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda; Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Turismo e Tecnologia; Gabinete do Prefeito; Secretaria Municipal de Esporte; Secretaria Municipal 

de Mobilidade Urbana e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Objeto de contratação: Aquisição de Lanches. 

 

1.        DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

1.1 A aquisição de lanches para atender às demandas de consumo das diversas Secretarias Municipais faz-se 

necessária em razão da realização de eventos, atividades, reuniões, programas, oficinas, conferências, 

treinamentos, capacitações, oficinas e demais encontros institucionais promovidos pela Administração 

Pública Municipal. 

1.2 A contratação visa assegurar condições adequadas de acolhimento e atendimento aos participantes, 

contribuindo para a motivação, bem-estar, qualidade das atividades desenvolvidas e maior participação do 

público envolvido. Dessa forma, a disponibilização de lanches mostra-se indispensável nas ações promovidas 

pelas Secretarias Municipais. 

 

2 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1 A referida aquisição encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações – PAC do Município, conforme 

publicação realizada no Diário Oficial do Município – DOM, edição nº 332/2023, ato nº 266/2023. 

2.2 Foi realizado o levantamento de todos os pedidos de lanches, o qual foi montado planilha e encaminhado 

para avaliação do Sr. Prefeito, o qual determinou os tipos de lanches a serem adquiridos e também as 

quantidades totais.  

2.3 Em relação a separação dos lotes, é que um dos lotes é de uso exclusivo do Gabinete do Prefeito, destina-se 

ao atendimento das demandas do Gabinete do Prefeito relacionadas à recepção de autoridades e a eventos de 

natureza institucional/protocolar. Trata-se de finalidade de uso qualitativamente distinta das demais unidades 

administrativas, que exige padrão de apresentação, variedade e, eventualmente, agilidade de fornecimento 

compatíveis com compromissos oficiais de representação do Município, muitas vezes definidos com pouca 

antecedência. E em relação ao outro lote, destina-se ao atendimento das demais secretarias, servidores e 

eventos internos da Administração, de natureza rotineira e padronizada, sem a exigência de diferenciação 

qualitativa aplicável ao lote.  

2.4 Por fim, a Administração conclui que a redução de itens e quantidades foi motivada pela conjugação de 

restrição orçamentária efetiva e de adequação da composição de cada linha de fornecimento à sua respectiva 

finalidade de uso (institucional x geral). 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A aquisição do objeto dar-se-á mediante a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico, por meio do Sistema de Registro de Preços, adotando-se como critério de julgamento o menor 

preço por lotes. 

3.2 Os lanches deverão ser entregues pela licitante vencedora de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração Municipal e mediante solicitação das Secretarias envolvidas. Cada solicitação indicará a data, 

o horário, a quantidade e o local de entrega, por ocasião da emissão da Autorização de Fornecimento ou 

documento equivalente.  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
PODER EXECUTIVO 

 
3.3 As entregas deverão ser realizadas em qualquer local situado no território do Município, compreendendo áreas 

urbanas e rurais, nos endereços indicados pela Administração.  

3.4 Todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo transporte, carregamento, descarregamento, 

embalagens, mão de obra, tributos, seguros e demais custos necessários à perfeita execução do objeto, serão 

de inteira responsabilidade da contratada, não sendo admitida qualquer cobrança adicional ao Município.  

3.5 Os produtos deverão ser novos, frescos, preparados no mesmo dia da entrega, quando aplicável, utilizando 

matérias-primas de primeira qualidade, observando rigorosamente as normas sanitárias vigentes, 

especialmente as boas práticas de manipulação de alimentos, devendo estar em perfeitas condições de 

consumo.  

3.6 Todos os produtos deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota Fiscal, em conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta vencedora, sob pena de recusa do 

recebimento.  

3.7 Os lanches deverão ser acondicionados em embalagens individuais ou coletivas apropriadas para alimentos, 

novas, limpas, resistentes, íntegras, atóxicas e devidamente fechadas, garantindo a proteção contra 

contaminações, vazamentos, umidade, poeira, odores, impactos e quaisquer agentes que possam comprometer 

sua qualidade, integridade ou segurança alimentar.  

3.8 As embalagens deverão apresentar, de forma legível, no mínimo, as seguintes informações: 

I – nome ou descrição do produto; 

II – quantidade; 

III – data de fabricação ou preparo, quando aplicável; 

V – identificação do fabricante ou fornecedor; 

3.9 O transporte dos lanches deverá ser realizado em veículos limpos, higienizados e em condições adequadas 

ao transporte de alimentos, observando as normas da Vigilância Sanitária e da legislação vigente, de forma a 

preservar a qualidade, a integridade, as características sensoriais e a temperatura dos produtos, quando 

necessária.  

3.10 Os alimentos quentes deverão ser transportados em recipientes térmicos apropriados que mantenham sua 

temperatura adequada até a entrega. 

3.11 Os alimentos refrigerados deverão ser transportados em caixas térmicas ou equipamentos de refrigeração 

que assegurem a manutenção da cadeia de frio durante todo o transporte.  

3.12 Os lanches deverão ser entregues prontos para consumo, devidamente montados, organizados e 

acondicionados, apresentando boa aparência, conservação, higiene e padrão de qualidade, sem sinais de 

deterioração, amassamento, rompimento das embalagens, vazamentos ou qualquer outra condição que 

comprometa sua aceitação.  

3.13 O Município não receberá produtos que: 

I – estejam em desacordo com as especificações do edital, do Termo de Referência ou da proposta 

apresentada; 

II – apresentem indícios de deterioração, contaminação, alteração de odor, sabor, cor, textura ou aparência; 

III – possuam embalagem violada, danificada ou inadequada; 

IV – estejam com prazo de validade vencido ou insuficiente para consumo; 

V – sejam de marca diversa da ofertada pela contratada, quando houver indicação de marca na proposta; 

VI – não atendam às normas sanitárias e de segurança alimentar.  
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3.14 Verificada qualquer irregularidade no ato do recebimento, a Administração recusará total ou parcialmente 

os produtos, comunicando formalmente a contratada para que promova sua substituição no prazo máximo de 

02 (duas) horas, ou outro prazo definido pela Administração conforme a urgência do evento, sem qualquer 

ônus adicional ao Município.  

3.15 A substituição dos produtos recusados deverá ocorrer com itens de idênticas especificações, qualidade igual 

ou superior à contratada, permanecendo todas as despesas de retirada, transporte e nova entrega sob 

responsabilidade exclusiva da contratada. 

3.16 O recebimento dos produtos pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada 

quanto à qualidade, segurança, adequação e conformidade dos alimentos fornecidos, permanecendo 

responsável por quaisquer vícios ou defeitos constatados posteriormente, observado o prazo legal.  

3.17 A licitante vencedora deverá entrar em contato com as Secretarias solicitantes para acertar os detalhes que 

se fizerem necessários para o atendimento da entrega dos itens, tais como datas, horários e locais. 

3.18 O material não solicitado ou entregue em quantidade superior não acarretará quaisquer ônus para o Muni-

cípio.  

3.19 O recebimento do produto será realizado provisoriamente pelos fiscais de contrato designados pelo Muni-

cípio, os quais farão a conferência para verificar se o mesmo está de acordo com as especificações solicitadas. 

3.20 O recebimento definitivo do produto ocorrerá somente depois da verificação da conformidade do objeto e 

do termo de liberação de pagamento pela Secretaria competente. 

3.21 O pagamento é vinculado a esta fiscalização, mediante ao termo de liberação de pagamento.  

3.22 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com os produtos. 

3.23 Comunicar à Administração, no prazo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

3.24 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

3.25 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta da ata/contrato.  

3.26 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

4.1 Os quantitativos estimados para a contratação foram definidos com base nas quantidades 

adquiridas no exercício anterior e na real necessidade das Secretarias participantes, a partir de pesquisa 

realizada junto ao sistema IPM, conforme demonstrado na tabela constante no item 5 e memorial de cálculo, 

no Anexo I deste Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Para a definição do valor estimado da contratação, foram priorizadas consultas a 

contratações similares realizadas pela Administração Pública, bem como a utilização de dados obtidos em 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. 

5.2. O preço estimado para a contratação considerou os valores registrados na última compra 

realizada no sistema IPM, cotação com fornecedor local e site da internet, conforme memorial de cálculo. 
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5.3. O valor estimado da contratação é de R$ 119.055,90 (cento e dezenove mil, cinquenta e 

cinco reais e noventa centavos), conforme memória de cálculo apresentada abaixo: 

Tabela 1: 

QUANTIDADE ADQUIRIDA NO ÚLTIMO EXERCÍCIO 

Objeto Quantidade 

Total 

Período Valor 

Unitário 

(R$ 

Valor Total (R$) 

BOLO SABOR NOZES, ASSADO, PRONTO PARA O 

CONSUMO, COM APROXIMADAMENTE 600GR. COM NO 

MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO. (80760) 

8 05/2025 à 

04/2026 

16,00 128,00 

CACHORRO QUENTE, TIPO CACHORRÃO COMPLETO, 

COM PÃO DE 100G, CONTENDO: SALSICHA, MAIONESE 

E BATATA PALHA. (80763) 

5.555 05/2025 à 

04/2026 

5,00 27.775,00 

CAFÉ PRETO ADOÇADO, PRONTO PARA CONSUMO (EM 

LITRO) (39477) 

30 05/2025 à 

04/2026 

7,42 222,60 

(CONSUMO) BOLO DOCE, ASSADO, SABOR BAUNILHA, 

COM APROXIMADAMENTE 600 G CADA, COM NO 

MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO. (33210) 

322 05/2025 à 

04/2026 

16,00 5.152,00 

(CONSUMO) BOLO DOCE, ASSADO, SABOR 

CHOCOLATE, COM APROXIMADAMENTE 600G CADA, 

COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO (33209) 

281 05/2025 à 

04/2026 

16,50 4.636,50 

(CONSUMO) BOLO TIPO CALÇA VIRADA, FRITO, 

PRONTO PARA CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 HORAS 

DE FABRICAÇÃO (21754) 

71 05/2025 à 

04/2026 

19,50 1.384,50 

(CONSUMO) SALGADO TIPO PRENSADINHO, COM 

RECHEIO DE PRESUNTO, QUEIJO, CENOURA, PEPINO, 

MAIONESE, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO 

MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO. (5336) 

1.100 05/2025 à 

04/2026 

0,80 880,00 

DOCE TIPO PASTEL DE NATA ASSADO COM MAÇÃ 

CARAMELIZADA, TAMANHO APROXIMADAMENTE 

38G CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO 

MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO E ASSADO NO 

MÁXIMO 2 HORAS ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO 

EM COZINHA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

SALGADOS E DOCES. (88013) 

Não adquirido 

anteriormente 

05/2025 à 

04/2026 

- - 

HAMBÚRGUER NO PÃO ARTESANAL COM CARNE, 

QUEIJO, TOMATE E ALFACE, TAMANHO 

APROXIMADAMENTE 85G CADA, PRONTO PARA 

CONSUMO, COM PREPARO NO MÁXIMO DE 2 HORAS 

ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO EM COZINHA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E 

DOCES. (88014) 

Não adquirido 

anteriormente 

05/2025 à 

04/2026 

- - 

SALGADO TIPO PÃO DE BATATA ASSADO RECHEADO 

DE FRANGO COM CATUPIRY, TAMANHO 

APROXIMADAMENTE 110G CADA, PRONTO PARA 

CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 

FABRICAÇÃO E ASSADO NO MÁXIMO 2 HORAS ANTES 

DO CONSUMO, PRODUZIDO EM COZINHA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E 

DOCES. (88009) 

Não adquirido 

anteriormente 

05/2025 à 

04/2026 

- - 

SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE CARNE, 

MASSA COM ESPESSURA DE 1 A 2 MM, TAMANHO 30 G 

CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 

HORAS DE FABRICAÇÃO E FRITO NO MÁXIMO 2 

HORAS ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO POR 

MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA ESPECIALIZADA 

1.610 05/2025 à 

04/2026 

0,55 885,50 
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NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E DOCES. (78106) 

SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE CARNE, 

MASSA COM ESPESSURA DE 1 A 2 MM, TAMANHO 30 G 

CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 

HORAS DE FABRICAÇÃO E ASSADO NO MÁXIMO 2 

HORAS ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO POR 

MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA ESPECIALIZADA 

NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E DOCES. (78098) 

3.640 05/2025 à 

04/2026 

0,60 2.184,00 

SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE FRANGO, 

MASSA COM ESPESSURA DE 1 A 2 MM, TAMANHO 30 G 

CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 

HORAS DE FABRICAÇÃO E FRITO NO MÁXIMO 2 

HORAS ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO POR 

MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA ESPECIALIZADA 

NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E DOCES. (78107) 

1.280 05/2025 à 

04/2026 

0,60 768,00 

SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE FRANGO, 

MASSA COM ESPESSURA DE 1 A 2 MM, TAMANHO 30 G 

CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 

HORAS DE FABRICAÇÃO E ASSADO NO MÁXIMO 2 

HORAS ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO POR 

MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA ESPECIALIZADA 

NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E DOCES. (78099) 

570 05/2025 à 

04/2026 

0,65 370,50 

SALGADO TIPO PASTEL NO FORMATO RETANGULAR 

(APROXIMADAMENTE 4 CM POR 7 CM), COM RECHEIO 

DE CARNE E OVO COZIDO, MASSA COM ESPESSURA DE 

1 A 2 MM, TAMANHO 45 G CADA, PRONTO PARA 

CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 

FABRICAÇÃO E FRITO NO MÁXIMO 2 HORAS ANTES 

DO CONSUMO, PRODUZIDO EM COZINHA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E 

DOCES. (88008) 

Não adquirido 

anteriormente 

05/2025 à 

04/2026 

- - 

SALGADO TIPO RISOLES, COM RECHEIO DE FRANGO, 

PRONTO PARA CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 HORAS 

DE FABRICAÇÃO E ASSADO NO MÁXIMO 2 HORAS 

ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO EM COZINHA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E 

DOCES. (78102) 

7.640 05/2025 à 

04/2026 

0,65 4.966,00 

SANDUÍCHE COM PÃO DE SANDUÍCHE CONTENDO: 

PRESUNTO, QUEIJO, TOMATE, ALFACE E MAIONESE. 

(80764) 

1.061 05/2025 à 

04/2026 

4,20 4.456,20 

SUCO DE LARANJA, EMBALAGEM DE 200 ML (32317) 2.050 05/2025 à 

04/2026 

2,97 6.088,50 

SUCO DE PÊSSEGO, EMBALAGEM DE 200 ML (32319) Não foi 

adquirido 

neste período 

05/2025 à 

04/2026 

- - 

Total:  R$ 59.897,30 

Fonte: Pesquisa realizada no Sistema IPM. 

 

 

 

Tabela 2: 
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QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

Item Quant. 

estimada 

Unidade  Código Descrição FONTE/ 

FORNECEDOR 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total(R$) 

1 92  UNIDADE 80760 BOLO SABOR NOZES, ASSADO, PRONTO 

PARA O CONSUMO, COM 

APROXIMADAMENTE 600GR., COM NO 

MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO. 

Sistema IPM 16,00 1.472,00 

2 7.670  UNIDADE 80763 CACHORRO QUENTE, TIPO CACHORRÃO 

COMPLETO, COM PÃO DE 100G, 

CONTENDO: SALSICHA, MAIONESE E 

BATATA PALHA. 

Sistema IPM 5,00 38.350,00 

3 50  LITROS 39477 CAFÉ PRETO ADOÇADO, PRONTO PARA 

CONSUMO (EM LITRO) 

Sistema IPM 7,42 371,00 

4 514  UNIDADE 33210 (CONSUMO) BOLO DOCE, ASSADO, SABOR 

BAUNILHA, COM APROXIMADAMENTE 600 

G CADA, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 

FABRICAÇÃO. 

Sistema IPM 16,00 8.224,00 

5 571  UNIDADE 33209 (CONSUMO) BOLO DOCE, ASSADO, SABOR 

CHOCOLATE, COM APROXIMADAMENTE 

600G CADA, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 

FABRICAÇÃO 

Sistema IPM 16,50 9.421,50 

6 100  QUILOGRA

MAS 

21754 (CONSUMO) BOLO TIPO CALÇA VIRADA, 

FRITO, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO 

MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO 

Sistema IPM 19,50 1.950,00 

7 4.000  UNIDADE 5336 (CONSUMO) SALGADO TIPO 

PRENSADINHO, COM RECHEIO DE 

PRESUNTO, QUEIJO, CENOURA, PEPINO, 

MAIONESE, PRONTO PARA CONSUMO, COM 

NO MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO. 

Sistema IPM 0,80 3.200,00 

8 2.500  UNIDADE 88013 DOCE TIPO PASTEL DE NATA ASSADO COM 

MAÇÃ CARAMELIZADA, TAMANHO 

APROXIMADAMENTE 38G CADA, PRONTO 

PARA CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 

HORAS DE FABRICAÇÃO E ASSADO NO 

MÁXIMO 2 HORAS ANTES DO CONSUMO, 

PRODUZIDO EM COZINHA ESPECIALIZADA 

NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E DOCES. 

Fornecedor: Villa 

Gula CNPJ nº 

63.827.170/0001-64 

2,50 6.250,00 

9 3.500  UNIDADE 88014 HAMBÚRGUER NO PÃO ARTESANAL COM 

CARNE, QUEIJO, TOMATE E ALFACE, 

TAMANHO APROXIMADAMENTE 85G 

CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM 

PREPARO NO MÁXIMO DE 2 HORAS ANTES 

DO CONSUMO, PRODUZIDO EM COZINHA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

SALGADOS E DOCES. 

Fornecedor: Villa 

Gula CNPJ nº 

63.827.170/0001-64 

4,00 14.000,00 

10 2.500  UNIDADE 88009 SALGADO TIPO PÃO DE BATATA ASSADO 

RECHEADO DE FRANGO COM CATUPIRY, 

TAMANHO APROXIMADAMENTE 110G 

CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO 

MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO E 

ASSADO NO MÁXIMO 2 HORAS ANTES DO 

CONSUMO, PRODUZIDO EM COZINHA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

Fornecedor: Villa 

Gula CNPJ nº 

63.827.170/0001-64 

4,50 11.250,00 
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QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

Item Quant. 

estimada 

Unidade  Código Descrição FONTE/ 

FORNECEDOR 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total(R$) 

SALGADOS E DOCES. 

11 4.000  UNIDADE 78106 SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE 

CARNE, MASSA COM ESPESSURA DE 1 A 2 

MM, TAMANHO 30 G CADA, PRONTO PARA 

CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 

FABRICAÇÃO E FRITO NO MÁXIMO 2 

HORAS ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO 

POR MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

SALGADOS E DOCES. 

Sistema IPM 0,55 2.200,00 

12 3.650  UNIDADE 78098 SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE 

CARNE, MASSA COM ESPESSURA DE 1 A 2 

MM, TAMANHO 30 G CADA, PRONTO PARA 

CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 

FABRICAÇÃO E ASSADO NO MÁXIMO 2 

HORAS ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO 

POR MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

SALGADOS E DOCES. 

Sistema IPM 0,60 2.190,00 

13 4.000  UNIDADE 78107 SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE 

FRANGO, MASSA COM ESPESSURA DE 1 A 2 

MM, TAMANHO 30 G CADA, PRONTO PARA 

CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 

FABRICAÇÃO E FRITO NO MÁXIMO 2 

HORAS ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO 

POR MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

SALGADOS E DOCES. 

Sistema IPM 0,60 2.400,00 

14 3.500  UNIDADE 78099 SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE 

FRANGO, MASSA COM ESPESSURA DE 1 A 2 

MM, TAMANHO 30 G CADA, PRONTO PARA 

CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 

FABRICAÇÃO E ASSADO NO MÁXIMO 2 

HORAS ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO 

POR MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

SALGADOS E DOCES. 

Sistema IPM 0,65 2.275,00 

15 3.500  UNIDADE 88008 SALGADO TIPO PASTEL NO FORMATO 

RETANGULAR (APROXIMADAMENTE 4 CM 

POR 7 CM), COM RECHEIO DE CARNE E OVO 

COZIDO, MASSA COM ESPESSURA DE 1 A 2 

MM, TAMANHO 45 G CADA, PRONTO PARA 

CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE 

FABRICAÇÃO E FRITO NO MÁXIMO 2 

HORAS ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO 

EM COZINHA ESPECIALIZADA NA 

PRODUÇÃO DE SALGADOS E DOCES. 

Fornecedor: Villa 

Gula CNPJ nº 

63.827.170/0001-64 

1,85 6.475,00 

16 4.000  UNIDADE 78102 SALGADO TIPO RISOLES, COM RECHEIO DE 

FRANGO, PRONTO PARA CONSUMO, COM 

NO MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO E 

Sistema IPM 0,65 2.800,00 
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QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

 

Item Quant. 

estimada 

Unidade  Código Descrição FONTE/ 

FORNECEDOR 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total(R$) 

ASSADO NO MÁXIMO 2 HORAS ANTES DO 

CONSUMO, PRODUZIDO EM COZINHA 

ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

SALGADOS E DOCES. 

17 1.000  UNIDADE 80764 SANDUÍCHE COM PÃO DE SANDUÍCHE 

CONTENDO: PRESUNTO, QUEIJO, TOMATE, 

ALFACE E MAIONESE. 

Sistema IPM 4,20 4.200,00 

18 500  UNIDADE 32317 SUCO DE LARANJA, EMBALAGEM DE 200 

ML 

Sistema IPM 2,97 1.485,00 

19 200  UNIDADE 32319 SUCO DE PÊSSEGO, EMBALAGEM DE 200 

ML 

Sites internet (média 

de 3 orçamentos) 

2,71 542,00 

      Valor total R$ 

119.055,90 

        

Fonte: Pesquisa realizada no Sistema IPM, Sites da Internet e Fornecedor. 

 

5.4. Nas tabelas apresentadas, foi possível verificar a quantidade adquirida no período de MAIO/2025 

a ABRIL/2026, correspondente a 12 (doze) meses, servindo como base para a estimativa das 

quantidades a serem adquiridas no período subsequente, também correspondente a 12 (doze) meses.  

5.5. Foram incluídos no processo de licitação itens com descritivos novos (códigos 8008, 88009, 88013 

e 88014) e item (código 32317), que não havia sido adquirido anteriormente e durante o período 

informado acima.  

5.6. A presente pesquisa de preços foi conduzida pela Comissão de Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

composta por membros representantes de cada Secretaria participante do presente processo licitatório. 

5.7. O memorial de cálculo encontra-se apresentado no Anexo I deste Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

6. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

6.1. No caso concreto, a Administração declara que não será utilizada a técnica do orçamento 

sigiloso, prevista no art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES 

7.1. Uma das formas de contratação previstas na Lei nº 14.133/2021 seria a dispensa de 

licitação. Contudo, no caso concreto, essa modalidade não se mostra a mais adequada, em razão da 

limitação de valores legalmente estabelecida, o que restringiria o quantitativo a ser adquirido e poderia 

comprometer o atendimento da demanda estimada, com potencial prejuízo à Administração Pública. 

7.2. Outra alternativa seria a produção dos lanches pela própria Administração. No entanto, essa 

opção não se mostra viável, uma vez que o Município não dispõe de estrutura física adequada, como 

cozinha equipada para esse fim, bem como não possui em seu quadro de servidores profissionais 

habilitados para o desempenho dessas atividades. 

7.3.  Dessa forma, aponta-se como a melhor solução mercadológica para atendimento das 

necessidades da Administração Pública Municipal a aquisição de lanches por meio de Pregão 

Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de Preços, com fornecimento realizado por empresa(s) 
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especializada(s), sendo esta modalidade considerada a mais adequada, eficiente e vantajosa para a 

Administração. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. Para atendimento da demanda da Administração, a melhor solução identificada no presente 

estudo é a aquisição do objeto por meio do Sistema de Registro de Preços, devendo a contratação 

observar e atender a todos os requisitos estabelecidos no item 3 deste Estudo Técnico Preliminar. 

8.2. Após a pesquisa estimada de preços realizada por meio do sistema IPM, com base nas atas 

da última licitação, site da internet e cotação com fornecedor local, e considerando o tempo necessário para 

a tramitação e conclusão de todas as fases do processo licitatório, bem como a disponibilidade financeira 

para aquisição dos produtos, seja de forma integral ou parcelada, conclui-se que a solução mais adequada 

é a realização de novo registro de preços, com vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada conforme 

previsto na Lei nº 14.133/2021. Tal modelo permite à Administração Pública Municipal realizar as 

aquisições de forma parcelada e conforme a necessidade, dentro do período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, evitando a concentração de gastos em uma única aquisição. Ressalta-se, ainda, que a adoção do 

Sistema de Registro de Preços possibilita variações no quantitativo estimado durante o processo licitatório, 

podendo este ser reduzido ou acrescido, conforme a demanda, caracterizando-se como a solução mais 

viável, eficiente e econômica para a Administração. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 Entende-se que o parcelamento da solução não é viável, sendo necessário a aquisição de forma 

conjunta dos itens, por lotes, com a finalidade de garantir a qualidade, segurança e eficiência na execução das 

demandas, uma vez que para o fornecimento e entrega dos lanches, o prazo será curto, podendo inviabilizar o 

parcelamento da entrega, onde partes poderiam ser necessárias em momentos diferentes e em caso de fornecedores 

diferentes, estes poderão não dispor, além de custos maiores com funcionários e materiais para logística.  

9.2 Diante disso, conclui-se que o princípio do parcelamento da solução não pode ser aplicado à 

presente aquisição, considerando que a adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será 

realizada por lote, aplicado nessa aquisição. 

9.3  O parcelamento do objeto em 2 (dois) lotes — Lote 1 (Gabinete do Prefeito/recepção de 

autoridades) e Lote 2 (uso geral da Administração) — atende aos critérios de viabilidade técnica e vantajosidade 

econômica exigidos pelo art. 40, inciso V, alínea "b", e § 2º, da Lei nº 14.133/2021, preservando a competitividade 

do certame e a economicidade da contratação. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

contratação pretendida. 

11.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1 A análise dos possíveis impactos ambientais referentes à presente aquisição será realizada pelos 

profissionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e, posteriormente, anexada a este Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). 

 

12.  ANÁLISE DE RISCOS 

Tabela 3: Mapa de riscos 

RISCOS PROBABILIDA

DE 

DANO AÇÃO 

PREVENTIVA 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCI

A 
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1. Fracasso da 

Licitação 

 

 

 

 

(x) baixa 

(  ) média 

(  ) alta 

Pode gerar mais 

custos ao órgão 

municipal, tendo em 

vista que os alunos 

atendidos pelos mais 

diversos programas 

educacionais e 

sociais necessitam 

do lanche e o mesmo 

deverá ser 

adquirido. 

Verificar se as 

características do 

objeto licitado são 

passíveis de serem 

atendidas pelos 

fornecedores, bem 

como se os prazos de 

entrega são passíveis 

de serem atendidos e 

verificar se a cotação 

de preços está 

compatível com o 

mercado.   

Organização da 

realização de novo 

certame, corrigindo 

as falhas presentes 

no processo 

licitatório que 

levaram ao 

fracasso da 

licitação. 

2.Licitação 

deserta 

(x) baixa 

(  ) média 

(  ) alta 

Pode gerar mais 

custos ao órgão 

municipal, tendo em 

vista que os alunos 

atendidos pelos mais 

diversos programas 

educacionais e 

sociais necessitam 

do lanche e o mesmo 

deverá ser 

adquirido. 

Verificar se as 

características do 

objeto licitado são 

passíveis de serem 

atendidas pelos 

fornecedores, bem 

como se os prazos de 

entrega são passíveis 

de serem atendidos e 

verificar se a cotação 

de preços está 

compatível com o 

mercado.   

Organização da 

realização de novo 

certame, corrigindo 

as falhas presentes 

no processo 

licitatório que 

decorreram na falta 

de fornecedores 

para participação 

no certame.   

3. Não entrega 

do produto 

dentro do prazo 

estabelecido 

 

(x) baixa 

(  ) média 

(  ) alta 

O não fornecimento 

do objeto pode gerar 

mais custos ao órgão 

municipal, bem 

como comprometer 

os eventos. 

A Administração deve 

estabelecer prazos 

passíveis de serem 

atendidos, 

estabelecendo uma 

comunicação eficiente 

entre as partes. 

A empresa 

contratada deve ser 

notificada para que 

haja o 

cumprimento do 

objeto e em caso de 

negativa deve ser 

penalizada 

conforme sanções 

previstas em ata ou 

contrato. 

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

13.1. Pretende-se contratar o objeto descrito no Edital pelo menor preço, assegurando a qualidade e o 

atendimento às especificações estabelecidas, com vistas a suprir de forma eficaz as necessidades das 

Secretarias demandantes. 

 

14. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS 

14.1. Após a realização deste Estudo Técnico Preliminar, será elaborado o Termo de Referência, o qual, 

sendo aprovado pelo Departamento de Compras e/ou pela autoridade competente designada pela 

Administração Municipal, subsidiará a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por 
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Sistema de Registro de Preços. Após a homologação do certame e a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, poderão ser formalizadas as contratações para aquisição dos itens licitados. 

14.2. De forma prévia ao início da execução contratual, deverão ser designados os servidores 

responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, nos termos do art. 13 do Decreto Municipal nº 48, 

de 28 de março de 2023. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15.1. Esta equipe de planejamento declara que a presente contratação é viável, nos termos do Estudo 

Técnico Preliminar elaborado. 

 

 

Santa Rosa, 03 de julho de 2026. 

 

 

 

_____________________________                            ____________________________________ 

Luciane de Freitas Oliveira Warmbier                                 Deolmira Elizabeth Gay Girardi 

Chefe da Seção Administrativa                               Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

 

_____________________________                             ____________________________________ 

Júlio Cesar dos Santos                                                          Cauhã Pereira Da Silva 

Gerente CEU das Artes                                                      Secretário Municipal de Esporte 

 

 

 

______________________________                          ____________________________________ 

Maiara de Moura Neis                                                                     Maicon Zamboni 

Chefe da Seção de Pessoal                                          Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 

 

________________________________ 

 Adenilton Tadeu da Silva          

Agente Administrativa         

 

 

_______________________________                       ____________________________________ 

Dione Franciele Da Silva Schulz Vargas                                        Lires Zimmermann Fuhr  

Agente Administrativa                                                 Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 

 

_______________________________                        ____________________________________ 

Camila Trentin                                                                          Odaylson Eder 

Agente Administrativa                                             Secretário Municipal de Desenvolvimento 

                                                                                        Econômico, Turismo e Tecnologia 
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_______________________________                     ______________________________________ 

Ester Adam                                                                              Gilberto Krüger 

Agente Administrativa                                            Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 

 

 

 

_______________________________                    ______________________________________ 

Pamela Giehl Pinto Pinheiro                                                   Gustavo Foliatti da Silva 

Agente Administrativa                                            Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

 

_________________________                               ________________________________ 

Maite Ligiane Blume Petrazzini                                                       Paulo Kunkel 

Gerente de Gabinete                                                                   Assessor de Gabinete 
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ANEXO I 

Item código 80760 – BOLO SABOR NOZES, ASSADO, PRONTO PARA O CONSUMO, COM 

APROXIMADAMENTE 600GR., COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 08 unidades 

 

 
 

Item código 80763 – CACHORRO QUENTE, TIPO CACHORRÃO COMPLETO, COM PÃO DE 100G, 

CONTENDO: SALSICHA, MAIONESE E BATATA PALHA 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 5.555 unidades 
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Item código 39477 - CAFÉ PRETO ADOÇADO, PRONTO PARA CONSUMO (EM LITRO) 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 30 unidades 

 
 

 

Item código 33210 – (CONSUMO) BOLO DOCE, ASSADO, SABOR BAUNILHA, COM 

APROXIMADAMENTE 600 G CADA, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 322 unidades 

 

 
 

Item código 33209 – (CONSUMO) BOLO DOCE, ASSADO, SABOR CHOCOLATE, COM 

APROXIMADAMENTE 600G CADA, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 281 unidades 
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Item código 21754 – (CONSUMO) BOLO TIPO CALÇA VIRADA, FRITO, PRONTO PARA 

CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 71 unidades 
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Item código 5336 – (CONSUMO) SALGADO TIPO PRENSADINHO, COM RECHEIO DE PRESUNTO, 

QUEIJO, CENOURA, PEPINO, MAIONESE, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 

HORAS DE FABRICAÇÃO 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 1.100 unidades 

 

 
 

 

Item código 78106 – SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE CARNE, MASSA COM 

ESPESSURA DE 1 A 2 MM, TAMANHO 30 G CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO 
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MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO E FRITO NO MÁXIMO 2 HORAS ANTES DO CONSUMO, 

PRODUZIDO POR MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

SALGADOS E DOCES 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 1.610 unidades 

 

 
 

Item código 78098 – SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE CARNE, MASSA COM 

ESPESSURA DE 1 A 2 MM, TAMANHO 30 G CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO 

MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO E ASSADO NO MÁXIMO 2 HORAS ANTES DO 

CONSUMO, PRODUZIDO POR MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA ESPECIALIZADA NA 

PRODUÇÃO DE SALGADOS E DOCES 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 3.640 unidades 
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Item código 78107 – SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE FRANGO, MASSA COM 

ESPESSURA DE 1 A 2 MM, TAMANHO 30 G CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO 

MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO E FRITO NO MÁXIMO 2 HORAS ANTES DO CONSUMO, 

PRODUZIDO POR MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

SALGADOS E DOCES 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 1.280 unidades 
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Item código 78099 – SALGADO TIPO PASTEL, COM RECHEIO DE FRANGO, MASSA COM 

ESPESSURA DE 1 A 2 MM, TAMANHO 30 G CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO 

MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO E ASSADO NO MÁXIMO 2 HORAS ANTES DO 

CONSUMO, PRODUZIDO POR MÁQUINA INDUSTRIAL, EM COZINHA ESPECIALIZADA NA 
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PRODUÇÃO DE SALGADOS E DOCES 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 570 unidades 

 

 
 

Item código 78102 – SALGADO TIPO RISOLES, COM RECHEIO DE FRANGO, PRONTO PARA 

CONSUMO, COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO E ASSADO NO MÁXIMO 2 HORAS 

ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO EM COZINHA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

SALGADOS E DOCES 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 7.640 unidades 
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Item código 80764 – SANDUÍCHE COM PÃO DE SANDUÍCHE CONTENDO: PRESUNTO, QUEIJO, 

TOMATE, ALFACE E MAIONESE 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 1.061 unidades 
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Item código 32317 – SUCO LARANJA, EMBALAGEM DE 200 ML 

Aquisição em 05/2025 e 04/2026 – Total 2.050 unidades 

 

 
 

 

Item código 32319 – SUCO DE PÊSSEGO, EMBALAGEM DE 200 ML – VALOR MÉDIO R$ 2,71  

Não teve aquisição neste período no sistema IPM 

Cotações adquiridas de site da internet 
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PREÇO POR UNIDADE – 2,74 
https://www.mercadolivre.com.br/suco-de-pessego-br-fruit-200ml--27-

unidades/up/MLBU3767726581?pdp_filters=item_id%3AMLB4460295673&from=gshop&matt_tool=98820497&matt_word=&matt_source=go

ogle&matt_campaign_id=22090354319&matt_ad_group_id=173090593356&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creati

ve=727882731993&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=5715101274&matt_product_id=MLBU376772

6581&matt_product_partition_id=2470568495645&matt_target_id=aud-2009166904988:pla-

2470568495645&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090354319&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gad_campaignid=22090354

319&gbraid=0AAAAAD93qcCefklUq4F6SceNX8nxBKpBg&gclid=EAIaIQobChMIqLrimNzclAMVjWFIAB2P_BSNEAQYASABEgLrWPD_

BwE 

 

 
Preço por unidade R$ 2,19 
https://www.mercadolivre.com.br/suco-nutrinectar-nectar-de-fruta-pssego-27-caixinha-x-

200ml/p/MLB28284244?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic&pdp_filters=item_id%3AMLB35227253

33&from=gshop 

https://www.mercadolivre.com.br/suco-nutrinectar-nectar-de-fruta-pssego-27-caixinha-x-200ml/p/MLB28284244?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic&pdp_filters=item_id%3AMLB3522725333&from=gshop
https://www.mercadolivre.com.br/suco-nutrinectar-nectar-de-fruta-pssego-27-caixinha-x-200ml/p/MLB28284244?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic&pdp_filters=item_id%3AMLB3522725333&from=gshop
https://www.mercadolivre.com.br/suco-nutrinectar-nectar-de-fruta-pssego-27-caixinha-x-200ml/p/MLB28284244?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic&pdp_filters=item_id%3AMLB3522725333&from=gshop
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https://www.zaffari.com.br/suco-de-pessego-e-pera-sem-adicao-de-acucar-100--suco-tial-200ml-

1120892/p?idsku=1120892&srsltid=AfmBOopfNyCcI6ZnvSd8BQ4PiU-nP_I1Cx3g7RU-Y0c9NyBurQ21FccdP8Y 

 

 

Segue abaixo cotações adquiridas em fornecedor local, dos itens que não tiveram aquisições realizadas pelo 

Município (sistema IPM): 

• Itens 88008 – SALGADO TIPO PASTEL NO FORMATO RETANGULAR (APROXIMADA-

MENTE 4 CM POR 7 CM), COM RECHEIO DE CARNE E OVO COZIDO, MASSA COM ES-

PESSURA DE 1 A 2 MM, TAMANHO 45 G CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO 

MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO E FRITO NO MÁXIMO 2 HORAS ANTES DO CON-

SUMO, PRODUZIDO EM COZINHA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E 

DOCES – R$ 1,85 

 

• Item 88009 – SALGADO TIPO PÃO DE BATATA ASSADO RECHEADO DE FRANGO COM 

CATUPIRY, TAMANHO APROXIMADAMENTE 110G CADA, PRONTO PARA CONSUMO, 

COM NO MÁXIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO E ASSADO NO MÁXIMO 2 HORAS AN-

TES DO CONSUMO, PRODUZIDO EM COZINHA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE 

SALGADOS E DOCES – R$ 4,50 

 

• Item 88013 – DOCE TIPO PASTEL DE NATA ASSADO COM MAÇÃ CARAMELIZADA, TA-

MANHO APROXIMADAMENTE 38G CADA, PRONTO PARA CONSUMO, COM NO MÁ-

XIMO 24 HORAS DE FABRICAÇÃO E ASSADO NO MÁXIMO 2 HORAS ANTES DO CON-

SUMO, PRODUZIDO EM COZINHA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E 

DOCES – R$ 2,50 

 

• Item 88014 – HAMBÚRGUER NO PÃO ARTESANAL COM CARNE, QUEIJO, TOMATE E 

ALFACE, TAMANHO APROXIMADAMENTE 85G CADA, PRONTO PARA CONSUMO, 

https://www.zaffari.com.br/suco-de-pessego-e-pera-sem-adicao-de-acucar-100--suco-tial-200ml-1120892/p?idsku=1120892&srsltid=AfmBOopfNyCcI6ZnvSd8BQ4PiU-nP_I1Cx3g7RU-Y0c9NyBurQ21FccdP8Y
https://www.zaffari.com.br/suco-de-pessego-e-pera-sem-adicao-de-acucar-100--suco-tial-200ml-1120892/p?idsku=1120892&srsltid=AfmBOopfNyCcI6ZnvSd8BQ4PiU-nP_I1Cx3g7RU-Y0c9NyBurQ21FccdP8Y


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
PODER EXECUTIVO 

 
COM PREPARO NO MÁXIMO DE 2 HORAS ANTES DO CONSUMO, PRODUZIDO EM CO-

ZINHA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE SALGADOS E DOCES – R$ 4,00 

 


		2026-07-03T16:44:32-0300
	LUCIANE DE FREITAS OLIVEIRA WARMBIER:934.066.730-15 1


		2026-07-03T16:49:11-0300
	DEOLMIRA ELIZABETH GAY GIRARDI:151.881.830-72 2


		2026-07-03T16:49:29-0300
	CAMILA TRENTIN:018.473.650-19 3


		2026-07-03T16:58:25-0300
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		2026-07-03T17:06:26-0300
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	GUSTAVO FOLIATTI DA SILVA:024.751.270-23 6
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	PAMELA GIEHL PINTO PINHEIRO:034.737.980-02 7


		2026-07-06T08:30:19-0300
	MAICON ZAMBONI:053.704.989-46 8


		2026-07-06T09:00:15-0300
	ADENILTON TADEU DA SILVA:003.936.860-27 9


		2026-07-06T10:19:10-0300
	CAUHA PEREIRA DA SILVA:014.343.520-56 10


		2026-07-06T14:39:40-0300
	GILBERTO KRUGER:61237221072 11


		2026-07-06T15:13:11-0300
	ODAYLSON EDER:681.961.480-20 12


		2026-07-06T17:20:05-0300
	DIONE FRANCIELE DA SILVA SCHULZ VARGAS:015.054.630-09 13


		2026-07-06T17:31:38-0300
	MAITE LIGIANE BLUME PETRAZZINI:012.704.550-36 14


		2026-07-07T08:42:37-0300
	PAULO KUNKEL:642.882.500-72 15
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	ESTER ADAM:990.955.480-15 16
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